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PREFEITURA DE MONTE NEGRO
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MENSAGEM DE LEI Nº 059, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

Excelentíssimo Presidente,

Nobres Edis,

Estamos encaminhando para apreciação dessa Augusta Casa de Lei, projeto que “Dispõe Ratifica as alterações realizadas no protocolo de intenções do Consórcio Intermunicipal de Saneamento da Região Central de Rondônia através do Primeiro Termo de Aditivo ao Contrato de Consórcio”.
Visando dar continuidade aos serviços realizados através do Consórcio CISAN faz-se necessário a apreciação e aprovação dos Nobres Edis desta Augusta Casa de Leis.
Certo de contar com o pronto atendimento dessa Câmara Municipal, solicitamos que se dignem em apreciar EM REGIME DE URGÊNCIA e aprovar o presente projeto de lei.

EVANDRO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI _____/2018, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.
“Dispõe: Ratifica as alteração realizadas no protocolo de intenções do Consórcio Intermunicipal de Saneamento da Região Central de Rondônia através do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Consórcio”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

Art. 1º. Nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 11.107, de 06 2005 e do artigo 29 do Decreto nº 6.017, de 17 de Janeiro de 2007, ficam ratificadas, em todos os seus termos, a alterações realizadas no Protocolo de Intenções e Estatuto do CISAN, e demais disposições contidas no Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Consórcio do Consórcio Intermunicipal de Saneamento da Região Central de Rondônia – CISAN – CENTRAL/RO.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Regoavam-se as disposições em contrário.
EVANDRO MARQUES DA SILVA

Prefeito do Município
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